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               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS  
0                            O DIRETOR GERAL DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
 NO USO DAS ATRIBUIÇÕES  QUE LHE SÃO  CONFERIDAS  PELO  INCISO II DO ARTIGO 72, DA LEI N.8485, DE 03 DE 
 JUNHO DE 1987, RESOLVE CONCEDER LICENCA SEM VENCIMENTOS, AO(S) FUNCIONARIO(S) ABAIXO RELACIONADO(S): 
 PORTARIA N. 54 DE 05/04/2023 
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 NOME                                  RG         LF  CARGO  PROTOCOLO     INICIO      FIM         DIAS 
 RACHEL PICADA BULCAO                  136962612  1   NAIII  19842.890-6   17/05/2023  15/05/2025  730

35218/2023

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 11/2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM  O  DISPOSTO  NO  ART.  18  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO
COLEGIADO – DELIBERAÇÃO 593/2006 – DETERMINA, PARA FINS
DE CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE SEJA AFIXADA,
NESTA DATA,  NO  EDITAL  DO  CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL  E
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, A PRESENTE PAUTA
DO JULGAMENTO A SER REALIZADO EM DATA DE 17 DE ABRIL
2023, COM INÍCIO ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DESTE CONSELHO,
NA AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1251 – CENTRO –
(ACESSO  PELA AVENIDA IGUAÇU,  470)  CONSOANTE  RELAÇÃO
ABAIXO:

PROT. 038/2022/CPC (131/2021/CD) – SINDICÂNCIA
ACUSADO: ROBERSON RAMOS DE AVELAR, Investigador de Polícia.
ADVOGADO:  DR. DANILO FABIANO FINZETTO, OAB/PR 15.039 –
DEFENSOR DATIVO.
RELATOR: DR. MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA.

PROT. 167/2021/CPC (310/2020/CD) – SINDICÂNCIA
ACUSADO: JEAN RICARDO BIAZI, Escrivão de Polícia.
ADVOGADO: PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA, OAB/PR 29.001.
RELATORA: DRA. MARITZA MAIRA HAISI.

Curitiba, 04 de abril de 2023

SILVIO JACOB ROCKEMBACH

                                 Presidente 

35302/2023

 1. ATOS DO COMANDANTE DO BPMOA 

 

a. Comissão Permanente / Designação 

 

DESIGNO os militares abaixo elencados para que, em comissão e sob a 
presidência do Primeiro, comporem a Comissão Permanente de Procedimentos 
Patrimoniais de Inventário, Inservibilidade e/ou Desnecessidade de Bens 
Mobiliários e afins do BPMOA, conforme segue: 

 

- Cap. QOPM Rafael Eduard Kolodzei, RG 6.843.701-6 
- Cap. QOPM Paulo Francisco de Oliveira, RG 13.263.672-9 
- 1° Sgt. QPM 1-0 Lucas da Rocha Carneiro, RG 7.169.500-0 

 

 (Ref: Parte nº 071/2023/BPMOA; Nota para Boletim nº 028/2023/BPMOA) 

 (Publicado no BI nº 054/2023 de 20 de março de 2023 BPMOA) 

 
35743/2023

Secretaria do Trabalho, 
Qualificação e Renda 

TERMO DE POSSE

Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil
e vinte e três, Suelen Glinski Rodrigues dos Santos, representante da
Bancada  do  Poder  Público,  pela  Secretaria  de  Estado  do  Trabalho,
Qualificação e Renda – SETR e Presidente do Conselho Estadual do
Trabalho,  Emprego e Renda – CETER,  no  uso de suas  atribuições,
conferidas pelo Art. 6º do Regimento Interno, e em Reunião Ordinária
realizada nesta data, dá posse ao novo Presidente Paulo Roberto dos
Santos Pissinini Junior, representante da Bancada dos Trabalhadores
pela  Força  Sindical  e  ao  vice-presidente  Adriano  Carlesso,  da  Nova
Central Sindical dos Trabalhadores para um período de vinte e quatro
meses preconizada pela Resolução 387/2020, que dispõe sobre o seu
Regimento Interno, bem como aos demais dispositivos legais análogos
determinados  pela  Resolução  nº  890/2020  do  CODEFAT  e  à  Lei
Estadual nº 19.847/2019, com mandato de 1º de abril de 2023 a 31 de
março de 2025. 

Suelen Glinski Rodrigues dos Santos

Presidente  do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda -
CETER

Marcelo Antonio Percicotti  da  Silva

Vice-presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda -
CETER

Paulo Roberto dos Santos Pissinini Junior

 Presidente eleito do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda
– CETER

Adriano Carlesso

Vice- presidente eleito do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e
Renda - CETER

TERMO DE POSSE

Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil
e vinte e três, Suelen Glinski Rodrigues dos Santos, representante da
Bancada  do  Poder  Público,  pela  Secretaria  de  Estado  do  Trabalho,
Qualificação e Renda – SETR e Presidente do Conselho Estadual do
Trabalho,  Emprego e Renda – CETER,  no  uso de suas  atribuições,
conferidas pelo Art. 6º do Regimento Interno, e em Reunião Ordinária
realizada nesta data, dá posse ao novo Presidente Paulo Roberto dos
Santos Pissinini Junior, representante da Bancada dos Trabalhadores
pela  Força  Sindical  e  ao  vice-presidente  Adriano  Carlesso,  da  Nova
Central Sindical dos Trabalhadores para um período de vinte e quatro
meses preconizada pela Resolução 387/2020, que dispõe sobre o seu
Regimento Interno, bem como aos demais dispositivos legais análogos
determinados  pela  Resolução  nº  890/2020  do  CODEFAT  e  à  Lei
Estadual nº 19.847/2019, com mandato de 1º de abril de 2023 a 31 de
março de 2025. 

Suelen Glinski Rodrigues dos Santos

Presidente  do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda -
CETER

Marcelo Antonio Percicotti  da  Silva

Vice-presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda -
CETER

Paulo Roberto dos Santos Pissinini Junior

 Presidente eleito do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda
– CETER

Adriano Carlesso

Vice- presidente eleito do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e
Renda - CETER

36060/2023

DESPACHO SECRETARIAL nº 248/2023 - SETR
Referente ao Protocolo nº 20.291.041-6

I. AUTORIZO, com fulcro no inc. II da art. 75, da Lei Federal 14.133/2021 
e no inciso art. 4º da Lei Estadual nº 21.352/2023, considerando a Infor-
mação nº 220/2023-AT/SETR (fls.91 - 96), a Informação nº 175/203-NFS (fl. 
19), o Termo de Dispensa nº 008/2023 (fls. 72 – 85), a contratação da empre-
sa SUPER IMAGEM DIGITAL LTDA - CPF/CNPJ: 07.574.252/0001-73, por 
tratar-se de valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando 
contratação de serviços de confecção de banners, destinada a atender a 
esta Secretaria de Estado de Trabalho, Qualificação e Renda, pelo valor 
de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais), desde que cumpridas 
as exigências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021

II. RATIFICO a situação ensejadora da dispensa de licitação, nos os termos 
do artigo 1º, § 3º, por tratar-se contratação que envolve valor inferior a 
R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta centavos), 
no caso de outros serviços e compras, conforme art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;

III. APROVO o Termo de Dispensa nº 008/2023, disposto em fls. 72 – 85;

IV. CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo 
de inteira responsabilidade do NAS/SETR, a certificação da regularidade 
formal do expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na oca-
sião da formalização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas 
bem como as consultas aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem 
estar dentro do prazo de validade e sem pendências.

V. PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

VI. Ao NAS/SETR para providências.  

Curitiba, 05 de abril de 2023.

Mauro Moraes
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

35216/2023
DESPACHO SECRETARIAL nº 252/2023 – SETR

Referente ao Protocolo nº 20.230.853-8

I. AUTORIZO, com fulcro no inc. II da art. 75, da Lei Federal 14.133/2021 
e no inciso art. 4º da Lei Estadual nº 21.352/2023, considerando a Infor-
mação nº 221/2023-AT/SETR (fls.130 - 135), a Informação nº 165/203-NFS 
(fl. 119), o Termo de Dispensa nº 007/2023 (fls. 102 – 115), a contratação 
da empresa APTEK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI – CNPJ: 12.183.917/0001-58, por tratar-se de valor inferior a R$ 
57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta centavos), 
visando locação de equipamentos de som, destinada a atender a esta Se-
cretaria de Estado de Trabalho, Qualificação e Renda, pelo valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), desde que cumpridas as exigências estabelecidas 
na Lei nº 14.133/2021;
II. RATIFICO a situação ensejadora da dispensa de licitação, nos os termos 
do artigo 1º, § 3º, por tratar-se contratação que envolve valor inferior a 
R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta centavos), 
no caso de outros serviços e compras, conforme art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
III. APROVO o Termo de Dispensa nº 007/2023, disposto em fls. 102 – 115;
IV. CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo 
de inteira responsabilidade do NAS/SETR, a certificação da regularidade 
formal do expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na oca-
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